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RAFAEL DE MASTROGIROLAMO,
pelo Departamento Tributário Municipal
da Prefeitura Municipal de Barrinha,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais na forma da
Lei..........

CERTIFICA, a pedido do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, que revendo os arquivos da Prefeitura
Municipal de Barrinha, a seu cargo verificou-se, houve não houve
modificação da planta genérica de valores (PGV) lei 1.580 de 22 de
Dezembro 1998 tendo em vista ser atualizada regularmente com o índice
do IPCA de acordo com o Código Tributário Municipal, lei 2.422 de 28
setembro 2017.

O referido é verdade e dá fé.

Barrinha, I outubro de 2019.

Prefeituro Municipol de
Rofoel M
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RAFAEL D
de

Mat.7092-0

CERTIDAO

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JE
F

F
E

R
S

O
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

R
E

IA
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-4C

B
K

-K
10T

-5H
92-6H

G
L


